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Assunto: Projeto de Lei n° 06/2.015

A norma inscrita no art. 40 da Lei Orgânica e art. 67 da 
Constituição Federal que consagra o postulado da irrepetibilidade dos 
projetos rejeitados na mesma sessão legislativa(período anual), não está 
presente neste projeto de Lei n°06/2.015, ou seja, nesta sessão 
legislativa de 2.015, pois o Projeto de Lei 071/2014 foi reprovado em 24 
de dezembro de 2.014, consequentemente na sessão legislativa de

Assim sendo, atesto pela legalidade e constitucionalidade devendo 
o mérito ser apreciado pelos nobres vereadores.

2.014.

Ângulo-Pr, 28 de agosto de 2015.

ãrie-Marcolino Bozelhe 

Assessor Jurídico


